
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para estudo técnico para construção de praça com área de

lazer e equipamentos para recreação, CEP 38410-282 | Avenida Iraque - Laranjeiras, limítrofe

com Rua Behin e com Rua Zimbabwe.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de haver o espaço público destinado ao

lazer,  mas  sem  alguns  equipamentos  essenciais  que  vão  incrementar  a  recreação  para  a

comunidade. Equipamentos tais como parque infantil, pista caminhada, bancos, equipamentos

ginásticas e iluminação pública. O atendimento dessa demanda trará muito conforto e bem

estar para o comunidade local. (Marlos)

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de maio de 2024.

ABATENIO MARQUEZ

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99369/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


